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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

Casa Manoel Torres Filho 
Rua Nossa Senhora da Assunção, 36 – Centro – Alhandra 

Presidente: José Roberto Lourenço dos Santos 
Esta edição foi publicada em meio eletrônico, disponível no site 

oficial da instituição 

Portaria nº 0021/2026, de 30 de abril de 2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Resolução 
nº 003/2013, cc artigo 21, inciso II e IV, alínea “a”, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Alhandra, a pedido da servidora ALICE 
MANUELLE RODRIGUES DA SILVA,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR, ALICE MANUELLE RODRIGUES DA SILVA, 
brasileiro(a), devidamente inscrito(a) no CPF 717.995.684-82, a pedido 
da própria, do Cargo de SECRETARIO(A) DE GABINETE (PL-DAS-119), 
da Câmara de Vereadores de Alhandra, lotada no gabinete do 
Vereador José Silva de Souza. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Alhandra, 30 de abril de 2026 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
 
 
Portaria nº 0022/2026, de 04 de maio de 2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Resolução 
nº 003/2013, cc artigo 21, inciso II e IV, alínea “a”, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Alhandra, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR, ARNALDO EMILIANO DA SILVA JUNIOR, 
brasileiro(a), devidamente inscrito(a) no CPF: 088.665.224-30, para o 
Cargo de SECRETARIO(A) DE GABINETE (PL-DAS-119), da Câmara de 
Vereadores de Alhandra, a pedido do Vereador José Silva de Souza 
para lotação em seu gabinete. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Alhandra, 04 de maio de 2026 
 
José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
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